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Licenciado Jorge Miguel Correia Ferreira, técnico superior
de 2.a classe do quadro de pessoal do Arquivo Distrital
do Porto.

10 — Os requerimentos deverão ser entregues pessoalmente ou
enviados pelo correio, em carta registada com aviso de recepção,
para o Arquivo Distrital do Porto, Rua das Taipas, 90, 4050-598 Porto,
local onde poderão também ser consultadas a seu tempo a relação
de candidatos e a lista de classificação final.

11 — Garantia de igualdade de tratamento — nos termos do dis-
posto no despacho conjunto n.o 373/2000, declara-se que, «[e]m cum-
primento da alínea h) do artigo 9.o da Constituição, a Administração
Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente uma
política de igualdades de oportunidades entre homens e mulheres
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de
discriminação».

7 de Junho de 2005. — O Subdirector, José Maria Salgado.

Despacho (extracto) n.o 14 132/2005 (2.a série). — Por des-
pacho de 6 de Junho de 2005 do subdirector do Instituto dos Arquivos
Nacionais/Torre do Tombo, por delegação:

João Carlos Pessa de Oliveira, técnico superior de 1.a classe da carreira
de técnico superior, do quadro de pessoal da Direcção-Geral do
Emprego e das Relações de Trabalho — nomeado definitivamente
nas mesmas categoria e carreira do quadro de pessoal do Instituto
dos Arquivos Nacionais/Torre do Tombo.

7 de Junho de 2005. — O Subdirector-Geral, José Maria Salgado.

Instituto Português do Património Arquitectónico

Aviso n.o 6289/2005 (2.a série). — Por deferimento tácito:

Maria Isabel Castelão Rodrigues — dada por finda, a seu pedido,
a comissão de serviço como directora do Departamento de Coor-
denação dos Serviços Dependentes deste Instituto, a partir de 31 de
Maio de 2005.

6 de Junho de 2005. — A Vice-Presidente, em substituição, Ana
Cardo.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.o 160/2005/T. Const. — Processo n.o 516/2004. —
Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Em 5 de Novembro de 2002, José Carlos
Sousa e Silva intentou no Tribunal de Trabalho de Vila Nova de
Gaia acção emergente de contrato de trabalho contra CTT — Correios
de Portugal, S. A., pedindo que esta fosse condenada a reconhecer
a ilicitude da declaração, emitida em 21 de Dezembro de 2001, de
não renovação do contrato de trabalho a termo certo celebrado entre
ambos em 10 de Julho de 2000, ao abrigo da alínea h) do n.o 1
do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro, e
sua consequente reintegração nos quadros daquela empresa.

Por sentença datada de 4 de Fevereiro de 2003, a acção foi julgada
parcialmente procedente, e a demandada condenada a reintegrar o
trabalhador sem prejuízo da sua antiguidade, por se entender que
o motivo justificativo da contratação a termo «não está devidamente
indicado no contrato» [faltaria a indicação da idade do trabalhador
ao tempo da celebração do contrato e ainda a menção da sua inscrição
no centro de emprego para estarem preenchidos todos os elementos
da alínea h) do n.o 1 do artigo 41.o do referido decreto-lei]. Decidiu-se
que, sendo «consequentemente a estipulação do termo [. . . ] nula»,
Contrato deve «ser considerado sem prazo e por via disso a caducidade
operada relativamente a tal contrato equivale a despedimento sem
justa causa nem processo disciplinar, sendo consequentemente nulo,
assistindo ao autor direito à reintegração, sem prejuízo da categoria
e antiguidade (reportada a 10 de Julho de 2000)».

2 — A demandada interpôs recurso de apelação para o Tribunal
da Relação do Porto, no qual concluiu:

«A) A Recorrente cumpriu inteiramente o preceituado na alínea h)
do n.o 1 do artigo 41.o do regime anexo ao Decreto-Lei n.o 64-A/89,
de 27 de Fevereiro, no artigo 42.o do mesmo diploma citado, no
n.o 1 do artigo 2.o do Decreto-Lei n.o 34/96, de 18 de Abril, e no
Decreto-Lei n.o 132/99, de 21 de Abril.

B) Do contrato em apreciação constam todos os requisitos de forma
exigidos no artigo 42.o do Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro,
ou seja, o contrato foi reduzido a escrito, assinado por ambas as

partes e continha todas as indicações previstas nas alíneas a) a f)
do n.o 1 da mesma norma.

C) O legislador, se quisesse esclarecer o sentido da alínea h) do
n.o 1 do artigo 41.o do Decreto-Lei n.o 64-A/89, teria alterado o pre-
ceito com a Lei n.o 18/2001, de 3 de Julho, e não o fez.

D) A douta decisão viola o princípio da segurança jurídica e da
protecção da confiança dos cidadãos, corolário do princípio do Estado
de direito democrático, plasmado no artigo 2.o da Constituição da
República Portuguesa.

E) A douta sentença em apreço confunde o requisito exigível para
que alguém seja trabalhador à procura do primeiro emprego, máxime
‘nunca ter sido contratado por tempo indeterminado’, com os requi-
sitos que caracterizam as condições de exercício de certo direito, in
casu o direito que a ora recorrente teria aos incentivos do Estado
por participar de forma activa na política de emprego.

F) Mas, mesmo que a recorrente tivesse beneficiado das isenções
e restantes benefícios consagrados naquela legislação, sempre se teria
que considerar por justificada, concreta e expressamente, a motivação
utilizada no contrato em apreciação, bem como preenchidos todos
os requisitos de forma do contrato.

G) Muito embora a contratação do recorrido não tenha subjacente
necessidades da recorrente, mas sim características próprias dos tra-
balhadores, à cautela refira-se que estão há muito provadas as neces-
sidades da recorrente de recurso à contratação a termo.

H) Por outro lado, estão preenchidos os requisitos de forma do
contrato exigidos no artigo 42.o do regime anexo ao Decreto-Lei
n.o 64-A/89, de 27 de Fevereiro, que, salvo a alteração operada pela
Lei n.o 18/2001, de 3 de Julho, à alínea f) do n.o 1 da mesma norma,
em nada foram alterados, nomeadamente quanto à indicação da idade
e da inscrição no centro de emprego no texto contratual.

I) Mas, mesmo que assim se não entenda, e salvo melhor opinião,
faz a, aliás, douta sentença recorrida uma interpretação que não se
coaduna com o disposto no artigo 9.o do Código Civil, nos termos
do qual:

‘1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não pode, porém, ser considerado pelo intérprete o pensa-

mento legislativo que não tenha na letra da lei um mínimo de cor-
respondência verbal, ainda que imperfeitamente expresso.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .’

J) Porquanto a recorrente, não tendo beneficiado com a contratação
do recorrido de quaisquer apoios resultantes da legislação aplicável
à contratação de jovens à procura do primeiro emprego ou de desem-
pregados de longa duração, máxime os Decretos-Leis n.os 89/95, de
6 de Maio, e 34/96, de 18 de Abril, não lhe pode ver exigido o preen-
chimento de requisitos que, nos termos dessa mesma legislação, estão
previstos para os casos expressamente nela consagrados (v. artigo 3.o,
n.o 1, do Decreto-Lei n.o 89/95, de 6 de Maio, e artigo 2.o, n.o 1,
do Decreto-Lei n.o 34/96, de 18 de Maio).

K) Além disso, o disposto na legislação supra-referida, no que res-
peita à idade e à inscrição no centro de emprego, não pode ser visto
como exigências ou requisitos de forma do contrato — em lado algum
é exigido que do contrato conste a indicação da idade e a menção
da inscrição no centro de emprego — apenas se refere que a idade
é ‘aferida à data da celebração do contrato’, nada mais se dizendo,
nomeadamente que a consequência para a falta dessa ‘aferição’ é
a conversão do contrato a termo em contrato sem termo, nem tão-
-pouco por que forma é verificada a inscrição no centro de emprego.

L) E muito embora a recorrente não tenha contratado o recorrido
por este ser jovem à procura do primeiro emprego ou desempregado
de longa duração, mas sim por se tratar de trabalhador à procura
do primeiro emprego, sempre se teria que considerar efectuada a
aferição da idade do recorrido — com efeito, do texto do contrato
consta a indicação do número do seu bilhete de identidade e, con-
sequentemente, da sua data de nascimento, a qual, aliás, consta dos
elementos que a recorrente colhe de todas as pessoas que prestam
serviço nas suas instalações, nomeadamente ao abrigo de contratos
de trabalho a termo.

M) Também o princípio da segurança jurídica e da confiança que
decisões dos tribunais superiores conferem estaria violado caso se
mantenha o entendimento expresso na douta sentença recorrida.

N) Com efeito, foram várias as decisões que consideraram lícita
a contratação efectuada pela recorrente com o fundamento na con-
tratação de trabalhador à procura do primeiro emprego desde que
no contrato a termo constassem as indicações do regime legal ao
abrigo do qual a contratação é efectuada [a alínea h) do n.o 1 do
artigo 41.o do regime anexo ao Decreto-Lei n.o 64-A/89, de 27 de
Fevereiro) e a declaração dos contratados em como nunca haviam
sido contratados por tempo indeterminado.

O) E nenhuma delas referia a exigência de no contrato constar
a indicação da data e da inscrição no centro de emprego do contratado
a termo.

P) Além da jurisprudência referida nas alegações deste recurso,
também o Ministério do Emprego se manifestou neste sentido à data


